
ANEXO VII 

CARTA DE INDICAÇÃO 

PROGRAMA BRASIL-CHINA DE LÍDERES EM INOVAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA 

 

Indico os pós-graduandos abaixo relacionados para o desenvolvimento das atividades na China, em ordem de prioridade, com os respectivos 

temas de desenvolvimento das atividades, conforme tabela do item 7.8 do edital, PPGs de origem de cada pós-graduando, declarando que todos 

eles cumprem com os requisitos para a candidatura à bolsa da CAPES.  

Prioridade Nome do Pós-Graduando Gênero Nível de 
Formação 
(mestrado ou 
doutorado) 

Nome do PPG Código do PPG Tema de atuação do pós-
graduando (item 7.8 do 
edital) 

Porcentagem 
Integralização 
dos créditos 

Está 
desenvolvendo a 
tese ou dissertação 
(sim ou não) 
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(local), (dia) de (mês) de 2026. 

 

 

Assinatura do Pró-reitor 
 


